
Prefeltura ihnicipal d.e Umuarama\ 
Estado do Paraná 

Decreto• Mo 230  
EomulOga ju.lfamano proferído por Com-

ES:p ecíal de Li c ft a ç‘j.'iTO o rir e 

propos-tas ao Edital de Lícítaçrto 119.. 

020/79 - Concorrgncía n9003/79.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, no uso de suas atrfbuíç'Jes 

DECRETA: 

Art. 	- Uca homologado o julgamento 

proferido por Comisso Especial de Lícítaçao sobre proposta ao E-

dital de Lícitaç'áo n9020/79 - Concorrgncfa n90.03/7.9, que trata da 

alienaç7to de bem M5vel, objeto da Ata n9268f constante de folhas 

33v9 "uaque" 34v9, do livro Atas-LiciHtaç"des sob n204, desta Muni-

cipalidade; 

Art. 29 - Revogam-se as disposiç5es em 

contrário; 

Edífi'cío- da'Prefeítura Municipal de . 

Umuarama, Estado dq , Paraká, aos 23 dias do mgs de agosto de 1979., 

TUG 	ETOGUTTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

MASSAYUKI OKUMURA 
SECRETÁRIO GERAL 
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